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NOSSA AGENDA 

AULA 01: Aspectos conceituais sobre gênero, orientação sexual e sexualidade. 
 

AULA 02: Marcadores históricos, sociais e culturais sobre preconceitos e 
violências contra pessoas LGBTQIA+. 

AULA 03: A Política de Assistência Social no Brasil, vulnerabilidades relacionais e 
população LGBTQIAPN+: Ferramentas para o trabalho no âmbito do SUAS.  
 

AULA 04: Conquistas e direitos das pessoas LGBTQIA+ no Brasil.  

AULA 05:  Acolhimento, planejamento e efetivação do trabalho 
socioassistencial no SUAS para a população LGBTQIA+. 
 



AULA 03  

A Política de Assistência Social no Brasil, vulnerabilidades 
relacionais e população LGBTQIAPN+: Ferramentas para o 
trabalho no âmbito do SUAS.  



https://www.youtube.com/watch?v=0uS6Okk49a8&t=645s 

https://www.youtube.com/watch?v=0uS6Okk49a8&t=645s




Pois não estavam vendo que ele era de carne e osso?  
Tinha obrigação de trabalhar para os outros, naturalmente, conhecia o 
seu lugar.  Bem. Nascera com esse destino, ninguém tinha culpa de ele 
haver nascido com um destino ruim. Que fazer? Podia mudar a sorte? 
Se lhe dissessem que era possível melhorar de situação, espantar-se-ia. 
Tinha vindo ao mundo para amansar brabo, curar feridas com rezas, 
consertar cercas de inverno a verão. Era sina. O pai vivera assim, o avô 
também. E para trás não existia família. Cortar mandacaru, ensebar 
látegos — aquilo estava no sangue.  

Vidas Secas – Graciliano Ramos 
 

Com um estado presente poderia ser diferente? 



Com políticas públicas poderia ser diferente? 
 















1988: Constituição Federal Define a Assistência Social como política da 

Seguridade Social Brasileira. 
 

 Trânsito para o campo dos direitos sociais > universalização do acesso > 

responsabilidade estatal > superação do assistencialismo > ampliação do protagonismo 

dos usuários > participação da população > descentralização político-administrativa.  

Do favor ao direito  



1993: LOAS - LEI nº 8.742 de 07/12/93 art.1º “A 

assistência social, direito do cidadão e dever do 

Estado, é Política de Seguridade Social não 

contributiva, que provê os mínimos sociais, 

realizada através de um conjunto integrado de 

ações de iniciativa pública e da sociedade, para 

garantir o atendimento às necessidades básicas. 



SOBRE O NEOLIBERALISMO... 

Houve, portanto, uma abrangente contra-reforma  do 
Estado no país, cujo sentido foi definido por fatores 
estruturais e conjunturais externos e internos, e pela 
disposição política de coalizão de centro-direita 
protagonizada por Fernando Henrique Cardoso. Uma 
contra-reforma que foi possível a partir de algumas 
condições gerais, que preceda os anos 1990: a crise 
econômica dos anos 1980 e as marchas e contramarchas 
do processo de redemocratização do país (BEHRING; 
BOSCHETTI, 2011, p. 152). 
 



Assim, a tendência geral tem sido a de restrição e 
redução de direitos, sob o argumento da crise fiscal 
do Estado, transformando as políticas sociais – a 
depender da correlação de forças entre as classes 
sociais e segmentos de classe e do grau de 
consolidação da democracia e da política social nos 
países – em ações pontuais  e compensatórias 
direcionadas aos efeitos mais perversos da crise 
(BEHRING; BOSCHETTI, 2011, p. 156). 
 

SOBRE O NEOLIBERALISMO... 



NEOLIBERALISMO  



A Norma Operacional Básica — NOB/05 
define a família como “*…+ núcleo afetivo, 
vinculado por laços consanguíneos, de 
aliança ou afinidade, onde os vínculos 
implicam obrigações recíprocas e mútuas, 
organizados em torno de relações de 
geração e gênero.” (MDS, 2005, p. 90). 



A definição de família proposta pela Política Nacional de Assistência Social — PNAS (MDS, 2005), 
como um conjunto de pessoas unidas por laços consanguíneos, afetivos e/ou de solidariedade, 
ultrapassa a ideia de família nuclear e amplia o conceito, englobando famílias reconstruídas ou 

reconstituídas, famílias unipessoais, famílias LGBTQIA+ e, com destaque, as formações 

monoparentais. Estas últimas têm se consolidado como os maiores públicos da assistência, 
abrangendo não apenas mães e filhos, mas também pais e filhos, avós e netos, e, em menor 
número, tias e sobrinhos, além do papel desempenhado por padrinhos e madrinhas (sem vínculo 
sanguíneo) (LUZIA, 2025, p. 14). 



https://www.youtube.com/watch?v=bOTowHh2Icw 

https://www.youtube.com/watch?v=bOTowHh2Icw


Entre o cuidado e a exclusão: 
vivências LGBTQIAPN+ no 
acolhimento institucional de 
crianças e adolescentes. 
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